
ALTERAÇÃO DO EDITAL Nº 3/2023/VLH - CGAB/IFRO

 

 
O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS VILHENA DO INSTITUTO

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA ‒ IFRO , no uso de suas
atribuições legais e pela PORTARIA nº 279/REIT- CGAB/IFRO, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023,SEI
nº 1841299 e regimentais estabelecidas pelo Art. 177 do Regimento Geral do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia de Rondônia – IFRO, aprovado pela Resolução nº 65/CONSUP/IFRO, de 29/12/2015,
e posteriores; e considerando a Lei nº 8.745/1993 e suas alterações, Lei nº 12.772/2012, Decreto nº
7.312/2010, TORNA PÚBLICA a alteração do EDITAL Nº 3/2023/VLH - CGAB/IFRO  sobre o
Processo Seletivo Simplificado para contratação por tempo determinado de PROFESSOR
SUBSTITUTO para atender a necessidade temporária de excepcional interesse do Campus Vilhena do
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia ‒ IFRO, de acordo com as definições deste
Edital.

 
ALTERAÇÃO DO EDITAL

 
ONDE SE LÊ:

2. DAS VAGAS, HABILITAÇÃO, REGIME DE
TRABALHO ATRIBUIÇÕES                                          

2.1. DAS VAGAS, HABILITAÇÃO e REGIME DE TRABALHO

ÁREA DE
CONHECIMENTO

REGIME DE
TRABALHO

VAGAS

AC

VAGAS 

PcD

VAGAS 

Negro
(PPP)

FORMAÇÃO EXIGIDA

Engenharia
Elétrica 40 horas - - 01

Graduação em
Engenharia Elétrica;
Graduação em
Eletrônica;
Graduação em
Mecatrônica;
Graduação em Controle
e Automação;
Superior de Tecnologia
em Mecatrônica;
Superior de Tecnologia
em  Eletrônica Industrial;
Superior de Tecnologia
em Automação;
Superior de Tecnologia
em Sistemas Elétricos;
Superior de Tecnologia
em Eletrotécnica
Industrial.

Engenharia 40 horas 01 - -

Graduação em
Engenharia Mecânica;
Graduação em
Engenharia de
Produção;
Graduação em

Boletim de Serviço Eletrônico em 14/02/2023



Mecânica 40 horas 01 - - Graduação em
Engenharia Mecatrônica;
Tecnólogo em
Mecânica;
Tecnólogo em
Mecatrônica.

Informática 40 horas - 01 - Graduação na área de
Informática.

Língua Portuguesa 40 horas 02 - - Licenciatura em
Letras/Português.

AC = Ampla Concorrência; PcD = Pessoas com Deficiência; PPP = Pessoas Pretas e Pardas.

 

LEIA-SE:

2. DAS VAGAS, HABILITAÇÃO, REGIME DE
TRABALHO ATRIBUIÇÕES                                          

2.1. DAS VAGAS, HABILITAÇÃO e REGIME DE TRABALHO

ÁREA DE
CONHECIMENTO

REGIME DE
TRABALHO

VAGAS

AC

VAGAS 

PcD

VAGAS 

Negro
(PPP)

FORMAÇÃO EXIGIDA

Engenharia
Elétrica 40 horas - - 01

Graduação em
Engenharia Elétrica;
Graduação em
Eletrônica;
Graduação em
Mecatrônica;
Graduação em Controle
e Automação;
Superior de Tecnologia
em Mecatrônica;
Superior de Tecnologia
em  Eletrônica Industrial;
Superior de Tecnologia
em Automação;
Superior de Tecnologia
em Sistemas Elétricos;
Superior de Tecnologia
em Eletrotécnica
Industrial;
Engenharia Física.

Engenharia
Mecânica 40 horas 01 - -

Graduação em
Engenharia Mecânica;
Graduação em
Engenharia de
Produção;
Graduação em
Engenharia Mecatrônica;
Tecnólogo em
Mecânica;
Tecnólogo em
Mecatrônica;
Engenharia Física.



Informática 40 horas - 01 - Graduação na área de
Informática.

Língua Portuguesa 40 horas 02 - - Licenciatura em
Letras/Português.

AC = Ampla Concorrência; PcD = Pessoas com Deficiência; PPP = Pessoas Pretas e Pardas.

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Alécio Stiz, Diretor(a) Geral pro tempore ,
em 14/02/2023, às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1850141
e o código CRC 96BFCBDF.

Referência: Processo nº 23243.000499/2023-01 SEI nº 1850141

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

